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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N°

ALTERA A REDAÇÃO DA LEI 5885
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Art. r da Lei 5885 passa a ter a seguinte redação:

Art. 1° - Fica denominado "RECANTO DAS PEDRAS", a rua Projetada que se inicia na
Antônio Alves no Bairro Marbrasa.

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

L  J

JUSTIFICATIVA

Esta alteração é necessária para correção na redação da Lei 5885: Quando
diz que a Rua Recanto das Pedras, inicia na Antônio Alves em frente a Crefes. onde por
sua vez, deverá iniciar ao termino da Rua Antônio Alves.

Pedimos assim, o apoio aos nobres Edis desta Casa de leis na aprovação da
matéria.

ALEXANDRE BÂSTOS ROD
r Secretário da Mesa Diretora

Vereador PSB
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Sessão 06
Presidente

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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ALTERA A REDAÇÃO DA LEI 5885
E DÁ OUTRAS PROVIDÊ]S[(p|ASj.

O Art. 1° da Lei 5885 passa a ter a seguinte redação:

Art. 1° - Fica denominado "RECANTO DAS PEDRAS", a rua Projetada que se inicia na
Antônio Alves no Bairro Marbrasa.

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

r  1

JUSTIFICATIVA

Esta alteração é necessária para correção na redação da Lei 5885: Quando
diz que a Rua Recanto das Pedras, inicia na Antônio Alves em frente a Crefes. onde por
sua vez, deverá iniciar ao termino da Rua Antônio Alves.

Pedimos assim, o apoio aos nobres Edis desta Casa de leis na aprovação da
matéria.

ALEXANDRE BASTOS RODl
1° Secretário da Mesa Diretora

Vereador PSB
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PROJETO DE LEI N°

ALTERA A REDAÇÃO DA LEI 5885
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Art. r da Lei 5885 passa a ter a seguinte redação:

Art. 1° - Fica denominado "RECANTO DAS PEDRAS", a rua Projetada que se inicia na
Antônio Alves no Bairro Marbrasa.

Art. T - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

JUSTIFICATIVA

Esta alteração é necessária para correção na redação da Lei 5885: Quando
diz que a Rua Recanto das Pedras, inicia na Antônio Alves em frente a Crefes, onde por
sua vez, deverá iniciar ao termino da Rua Antônio Alves.

Pedimos assim, o apoio aos nobres Edis desta Casa de leis na aprovação da
matéria.

ALEXANDRE BASTOS ROD
1° Secretário da Mesa Diretora

Vereador PSB
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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ~|

LEI N° 5885/2006

DENOMINA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICffAL DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1° - Fica denominada Rua Recanto das

Pedras, a Rua Projetada, que se inicia na Antônio Alves
em- frente, ao CREFES no Bairro Marbrasa, conforme
Ofício do Cadastro Imobiliário e croqui em anexo.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 16 de outubro de 2006.

MARCOS SALLES COELHO

Presidente

DECRETO N° 16.871

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE DIRETORES DE
UNIDADES DE ENSINO DO MUNICÍPIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o que consta no

Memorando de Seq. n° 2-9497/2006, da SEME,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear os servidores municipais

relacionados abaixo, para ocuparem o cargo de Diretor
das respectivas Unidades de Ensino, vinculados à
Secretaria Mimicipal de Educação - SEME, a partir das

datas mencionadas, fixando-lhes a gratificação mensal
estabelecida em Lei.

Servidor Cmgo CJt Unidade de Ensino Categoria
Aptstir

de

Giddlane Carvdho

Duimlfi da SQva
Fe-BII 40

CHI"Waldr Ftntndo

Amttnn"
3* 1&09A)6

S onia Loda Mo-tn
PEI-AI 40 CH "Sandra Monteiro

VaiBasPisâ" 3* 28Ã)9/06

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de setembro de 2006.

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE
Prefeito Municipal

DECRETO N° 16.872

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA DE
PROFESSORES PARA ATUAREM NAS UNIDADES

ENSINO DO MUNICÍPIO, NO EXERCÍCIO DE 2006.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o que consta nos
Memorandos de Seq. n°s 2-9506/2006, 2-9507/2006 e 2-

9509/2006, da SEME,

RESOLVE:

Art. 1° Designar temporariamente 05 (cinco)
professores para a Educação Infantil e 18 (dezoito)

professores para o Ensino Fundamental, vinculados à
Secretaria Municipal de Educação, para atuarem nas
Unidades de Ensino deste Município, conforme relação

com as respectivas cargas horárias e disciplinas
discriminados no quadro anexo, nos períodos
mencionados, de acordo com o Artigo 38 da Lei n°
3.995/94, fixando-lhes os vencimentos mensais
estabelecidos em Lei.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de setembro de 2006.

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE
Prefeito Municipal

RELAÇÃO ANEXA AO DECRETO N° 16.872. DE
29/09/2006.

Designação Temporária de Professores do Centro de

N- 1 Nomo do Servidor Cargo ■ Dllc. cLa Local de Ataação ApaUr de:

1

Ángria Aparedda
Pnlo Pecctne

Baloise PEI-AI Ed. Infantil 40

CEI "Cov. Enrico

V^dra de Resende"

19/uyail/12/06

2

Fenianda Calegaii

Rios PEI-Sn Ed.InCuUa 25
CEl "Waldtr Ftutndo

Anitatm"

ltl/uya31/12/U6

3

Sflvana Benedicto

Maiesassl PELAI Ed. Infanta 40
CEl "Maria Silottl" 19/09 a 29/09/0 6

4

SUvainAlicãiio de

OQvrira m-Bn Ed. bifanta 25
CEI "Angélica
Magiago Lachlnl"

19/09 a 05/10/06

5
SUvrira

Forrira Canacbo PEi-en Ed. In&ntU 25
CEl "Kail Sampaio

Cocco"

22A)9 a 51/12/06
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N. 159/2006

INICIATIVA: Vereador Alexandre Bastos Rodrigues

MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

O presente projeto "altera a redação da lei 5885 e dá outras
providências".

0 que pretende o nobre edil é corrigir a redação da Lei
5885/2006, publicada no Diário Oficial do Município em 17/10/2006.

Sob o aspecto formal, o projeto se enquadra nas hipóteses de
competência constitucional do Poder Legislativo Municipal para sua iniciativa,
não havendo obstáculos ao seu regular processamento.

Sob o aspecto técnico, ultrapassados os requisitos formais, o
projeto peca sob a ótica da técnica legislativa. Imperiosa necessidade de se
observar as disposições da Lei Complementar n- 95, de 26 de Fevereiro de
1998, na forma de emendas que melhorem sua redação.

Dessa forma, sugerimos as seguintes emendas modificativas:

1 - Na ementa, onde se lê "LEI 5885", leia-se "LEI 5885/2006";

2 - Onde se lê "O Art. 1- da Lei 5885 passa a ter a seguinte
redação:

Art. 1^ - Fica denominado "RECANTO DAS PEDRAS" a Rua
Projetada que se inicia na Rua Antônio Alves no Bairro Marbrasa", leia-se:

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmciígcmci.es.gov.br



i  ■ - Vim?;. 'S<Pr

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

"/Ari. 1- - O Art. 1- da Lei 5885/2006 passa a vigorar com a
seguinte redação:

'Art. 1- - Fica denominado "RECANTO DAS PEDRAS" a Rua

Projetada, que se inicia na Rua Antônio Alves no Bairro Marbrasa.

Opinamos pelo envio da matéria à Comissão de Constituição,
Justiça e Redação, para análise e considerações devidas.

É o parecer, s.m.j..

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 09 de Novembro de 2006.

Mariana Cunha Monteiro

Advogada da Câmara Municipal
OAB/ES 11.372 e OAB/MG 80.245

I  )

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRÍM

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

OF. DL N" Iflfd00£ DATA:

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.
VEREADOR JOSÉ CARLOS AMARAL

Senhor Presidente,

2F/DL/COMISSEES

■  NUflERD PRDPRZn^s
pqs-í-T-.-p.—p pírn.»,.:::! h

,  DATA pROTOCnLu..s

Í61/2006

^"^50/200c

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12 , inciso XIIJ e o Artigo 115, c/c Art 44 do
Regimento Intemo, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa para parecer a(s)
seguinte(s) matéria{s):

PR.LEI N" VETO PL N® PR.RESOL.N® PR.DEC.LEG.N° PRAZO VENC.PROJ.

iSVâjooc,

RECURSO N° EMENDA LOM N° PAR.TRIB.CONTAS N® PRAZO VENCIM.

ciosame;nte.

OS LL COELMA

Pr ident

S em3gue(m)
Obs;.

exo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).

•  ALERTÁMOS QÜE Õ NÃO CUMPRIMENTO DOS PRÁZOS
REGIMENTAIS PARA EXARAREM O PARECER PODERÁ ACARRETAR A
APLICAÇÃO DO § 4° DO ART. 44 DO REGIMENTO INTERNO: "SE A COMISSÃO
NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O
PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA
PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS".

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Barão de itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 -^Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER AO PROJETO DE LEI N® 159/2006.

INICIATIVA^ Alexandre Bastos Rodrigues

RELATORs Glauber da Silva Coelho

RELATÓRIO^
Trata-se de Projeto de Lei que altera a redação da Lei n° 5885/2006.

-{^RELATOR:

O projeto apresentado está regular quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão.
Voto pelo encaminhamento regular da matéria, com a seguinte emenda modificativa:

O Artigo 1° passa a ter a seguinte mudança; "Art 1® - O Ari. 1® da Lei 5885/2006,
passa a vigorar com a seguinte redação."

VOTO DO PRESIDENTE;

Voto com o relator.

VOTO DQ MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO;

A comissão, por unanimidade votou pelo encaminhamento regular do projeto com
emenda modificativa, conforme parecer jurídico.

Sala das

ios Amaral^rgswaL^T^r^dJt.se Ca: ente
bosa \mtosSupiente Roberto

Glmh^áa ̂Iva Coelho - Relator
SuBláiíe: Al^andre Basto&^EJtirig.ues

sander. lembro

Suplente: Alexandre Valdo Maitan

missões, emA de ,f\QV'6TnQ\]0 de 2006.

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIR
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